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Diário do Executivo 
I H ï c R U Ë H T O R l H FEDERAL 

D E C R E T O - L E I N. 12.431, DE 27 DE D E Z E M B R O DE 1941 

Abre, à Secretaria da Agricultura, Indústria 
e Comercio, um credito suplementar de 
14:50íí$9tia (quatorze contos e qumiietos mil reis;. ' 

O OOLUOR i-'KRNANjJO DJi oOÜZA OOtíTA. ' 
'Tntei veiuor f ea c ; a i no listado ae Sãü Paulo, usan- i 

do de suas atribuições, de conformidade com u art. Ü.J 
.n. IV, üo üecreto-!ei federai n. i.2\!2. ae ae abril ae . 1 

1939, e nos termos üa Resolução n 2200. de 1941, do De 
partamento Administrativo üo Estado, 

Decreta -. 
Artigo io — Pica aberto, na Secretaria da Fazenda, à 

Secretaria da Agricultura, Inaustria e Comercio, um civ 
dito de 14:5ü0$0w) (quatorze contos e quinhentos mil reis> 
suplementar a almea 8 "Para construções e instalações di
versas", da consignação n. 2, aa verba a. 309, ao orça 
mento. 

Artigo 2.o — Picam anuladas as seguintes alíneas ia 
consignação n. 1, da verba n. 309. do orçamento: 

Totalmente: 
n. 1 — "Injtramentcs agrícolas" 5:0005G0J 
n . 2 — "Instrumentos de Laboratcrio e G a 

binete" 5.000$0üi 
Parcialmente: 

n. 4 — "Ferramentas em gera'" I:0ü0$00u 
« . 7 — "Encadernações e aquisição 'le l i 

vros e revistas" 3:500$ü>,0 
Artigo 3.o — O valor do presente creaito será cobei. 

to com os recursos provenientes das anulações de que tra
ta o artigo anterior. 

Artigo 4.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 21 
de dezembro de 1941. 

FERNANDO COSTA 
Paulo de Lima Corrêa 
CoriclE.no de Góes. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 27 ae de<,embio 
de 1941. 

José de Paiva Castro, 
Diretor Geral. 

coberto com os recursos provenientes de operações de cre
aito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a rea
lizar. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data ae sua publicação, revogadas as disposições em con-
t iano. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de Dezembro üe 1941. 

FERNANDO COSTA 
Paulo de Lima Corrêa 
Coriolano de Araujo Góes. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios aa 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 27 de dezembro 
de 1941. 

José de Paiva Castro, 
Diretor Geral. 

D E C R E T O - L E I N. 12.432, DE 27 DE D E Z E M B R O DE 1941 1 

Abre, à Secretaria da Agricultura, Indústria e 
Comércio, um crédito suplementar de ll:C0C?ltflO 
(onze contos e novecíntos mil réis). 

O DOUTOR F E R N A N D O D E SOUZA COSTA, 
Interventor Federal no Estado de São Paulo, usan
do ae suas atribuições, de conformidade com o art. 6.o, 
n . IV, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 
1939, e nos termos da Resolução n . 2.239, de 1941, do 
Departamento Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l .o — Fica aberto, ua Secretaria da Fazenda, 

& Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, um cré
dito de 11:900$000 (onze contos e novecentos mil rei«), su
plementar à alínea 1 "Artigos de expediente", da consig
nação n. 1 da verba n . 301, do orçamento. 

Artigo 2.o — Fica anulada parcialmente, em 
11:900$000 (onz'3 contos e novecentos mi l réis) a alínea 27 
"Indenizações de animais que forem abatidos", da consig
nação n . 2 da verba n . 301, do orçamento. 

Artigo 3.ü — O valor do presente crédito será cober
to com os recursos provenientes da anulação de que tra
ta o artigo anterior. 

Artigo 4.o — Este decreto-lei entrará em Igor, na 
data de sua ublicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de dezembro de 1941. 

FERNANDO COSTA 
Paulo de Lima Corrêa 
Coriolano de Araujo Góes. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 27 de dezembro 
de 1941. 

José de Paiva Castro, \ 
Diretor Geral. 

DLCRETO-LE I N. 12.434, DE 27 DE D E Z E M B R O DE 1941 

Abre, à Secretaria da Agricultura, Indústria e 
Comércio, um crédito especial de 3.5CO:000$000 
(três mi l e quinhentos contos de réis). • 

O DOUTOR FERNANDO D E SOUZA COSTA, 
Interventor Federal no Estado de São Paulo, usan
do de suas atribuições, de contormiaade com o art. 6.o, 
n . IV, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 
1939, e nos termos da Resolução n . 2173, de 1941, do 
Departamento Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, 

à Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, com 
vigência até 31 de dezembro de 1942, um crédito especial 
de 3.500:000$000 (três mil e quinhentos contos de réis), 
destinado a ocorrer ao pagamento com a aquisição de 
terrenos nas comarcas de Ribeirão Preto, Pirassununga, 
Bauru e Guaratinguetá, para a localização, pela Secre
taria da Agricultura, de quatro Escolas Profissionais R u 
rais. 

§ único — O valor do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes de operações de crédito que 
a Secretaria da Fazenda fica autorizada a realizar. 

* Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. • 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de dezembro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA 
Paulo de Lima Corrêa 
Coriolano de Araujo Góes. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 27 de dezembro 
de 1941. 

José de Paiva Castro, 
Diretor Geral. 

D E C R E T O - L E I N. 12.436, DE 27 DE D E Z E M B R O DE 1941 

Abre, à Secretaria da Agricultura, Indústria e 
Comércio, um crédito suplementar de 15:000§000 
(quinze centos de réis). 

O DOUTOR FERNANDO DE SOUZA- COSTA, 
Interventor Federal no Estado de São Paulo, usan
do de suas atribuições, de conlormiaaae com o i n . b.o, i . 
^V, do decreto-lei federal n . 1.202. de 8 cie abrn de lá33. : 
nos termos da Resolução n . 2.247, de 1941, do Depaila
mento Administrativo do Estado, 

Decreta: 
I Artigo l .o — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, 
* à Secretaria da Agricultura, Industria e Comércio, o ore-
dito de 15:000$000 (quinze contos üe réis) suplementar a 
alínea 129 — Para pagamento de Diárias e Condução ao 
Pessoal do Quadro, consigmção n . 1 — Subconsignação n . 
5 — da verba n . 305, do orçamento. 

Artigo 2.o — Fica anulada, parcialmente, em ib;OOO5000 
(quinze contos de réis) a alinea 134 — Para pagamento ue 
Diárias e Condução ao Pessoal Variável — consignação n. 

2 — subconsignação 4, da verba n . 305, do orçamento. 
Artigo 3.o — O valor do presente crédito sera cooerlo 

com os recursos provenientes da anulação de que trata o 
artigo anterior. 

Artigo 4.o — Este decreto-lei entrará em vigor '-a 
data de sua publiceção, revogadas as disposições em oon^ 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de dezembro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA 
Paulo de L ima Corrêa 
Coriolano de Góes. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 27 de dezembro 
de 1941. 

José de Paiva Castro, 
Diretor Geral. 

DECRETO-LE I N. 12.433, DE 27 DE D E Z E M B R O DE 1943 

Abre, à Secretaria da Agricultura, Indústria e 
Comércio, um crédito suplementar de | 
2:800:000$000 (dois mi l e oitocentos contos de réis). 

O DOUTOR FERNANDO D E SOUZA COSTA, 
Interventor Federal no Estado de São Paulo, usan
do de suas atribuições, de conformidade com o art. 6.o, 
n. IV, do decreto-lei federal n . 1.2Q2, de 8 de abril de 
1939, e nos termos da Resolução n . 2.241, de 1941, do De
partamento Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, 

à Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, um 
crédito de 2.800:0008000 (dois mi l e oitocentos contos de 
réis), suplementar à alinea 1 " Pa ra pagamento de tele
gramas e transportes diversos", da consignação n. 1, da 
verba n. 334, do orçamento. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito sera i 

DECRETO-LE I N. 12.435, DE 27 DE D E Z E M B R O DE 1!>41 
Abre, à Secretaria da Agricultura, Indústria e 

Comércio, um crédito suplementar de 390:000$000 
(trezentos e noventa contos de réis). 

O DOUTOR F E R N A N D O D E SOUZA COSTA, 
Interventor Federal no Estado de São Paulo, uj&n-
do de suas atribuições, de conformidade com o ârt. 6M n . 
IV. üo decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril d#1939, 
e nos termos da Resolução n. 2.207, de 1941, do Bepar-
tamento Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo 10 — Fica aberto, na Secretaria da Fazenda, à 

Secretaria da Agricultura. Indústria e Comércio, um cré
dito de 390:000$000 (trezentos e noventa contos de réis), 
suplementar à verba n. 312 — § 33, consignação n. 2 — 
Construção e Instalação — alínea 6 — Construção e Ins
talações Diversas da Sede do Departamento — do orça
mento: 

Artigo 2.o — Ficam anuladas, parcialmente, nas im
portâncias abaixo, as seguintes alíneas do mesmo orça
mento: 
300:000$000 na verba n . 318, § 34, consignação n . 2 — Aqui

sição de Terras, Construções Rurais e Instalações — 
alinea 10 — Para aquisição de Terras e Instalação de 
Núcleos; 

45:0O0$0uo na verba n . 302, § 33, consignação n. 1 — Pes
soal Fixo — subconsignação n . 1, Pessoal do Quadro 
— alínea 3 — 21 Chefes de Serviço Científico; e 

45:000$0OO na verba n . 302, § 33, consignação n . 1 — Pes
soal Fixo — subconsignação n . 1 — Pessoal do Qua
dro — alínea 6 — 52 Assistentes Auxiliares — todos do 
orçamento vigente. 
Artigo 3.0 — O valor do presente crédito será coberta 

com os recursos provenientes da anulação .de que trata o 
artigo anterior. 

Artigo 4.o — Este decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de dezembro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA 
Paulo de L ima Corrêa 
Coriolano de Góes. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 27 de dezembro 
de 1941. 

José de Paiva Castro, j 
Diretor Geral. I 

D E C R E T O - L E I N. 12.437, D E 27 D E D E Z E M B R O DE 1D41 

Abre, à Secretaria da Agricultura, Industria e 
Comércio, um crédito especial de 200:000§000 (du
zentos contos de réis). 

O DOUTOR FERNANDO D E SOUZA COSTA, 
Interventor Federal no Estado de São Paulo, usan

do de suas atribuições, de conformidade com o art. o.o n . 
IV do decreto-lei federal n. 1.202, de S de abril Ce I9i9 
e nos termos da Resolução n . 2.246, de 1941. do Departa
mento Administrativo du Estado. 

Decreta: 
Artigo l.o — Fioa aberto, na Secretaria da Fazenda, 

à Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, un cré-
vito especial de 200:QOO$000 (duzentos .xntos de - è i3 - em 
reforço ao que foi aberto pelo decreto-lei n . 12.183, de 17 
de setembro ae 1941, destinado a ocorrer ao pagamento da 
compra de inseticidas para combate às pragas da lavoura. 

Artigo 2.o — Fica anulada, parcialmente em . 
a00:000$000 (duzentos contos de réis), a verba n . 3Jb — 
consignação 2 — alínea 10 — Para aquisição de vfciras e 
instalações de núcleos, do orçamento. 

Artigo 3.o — O valor do presente crédito será joberto 
com os recursos provenientes da anulação de aue ír£,ta L' 
artigo anterior. 

Artigo 4.o — Este decreto-lei entrara em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de dezembro de 1941. 

F E R N A N D O COSTA , .. • • 
Paulo de L ima Corrêa 
Coriolano de Araujo Góes. 

Publicado na Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura, Indústria e Comércio, aos 27 de dezembro 
de 1941. 

José de Paiva Castro, 
Diretor Geral. 

DECRETO-LE I N. 12.438, DE 27 DE D E Z E M B R O D E 1941 

Abre, à Secretaria da Agricultura, Indústria e 
Comércio, uni crédito suplementar de 5:000?000 
(cinco contos de réis). 

O DOUTOR FERNANDO D E SOUZA COSTA, 
Interventor Federal no Estado de São Paulo, usan-
ao de suas atribuições, de.conformidade com o artigo 6o, 
n . IV, do decreto-lei federal n . 1..202, de 8 de abril de 
1939. e nos termos da Resolução n . 2.171, de 1941, do 
Departamento Administrativo do Estado, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica aberto, na Secretaria da Fazen

da, à Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio, um 
crédito de 5:000$000 (cinco contos de réis), suplementar 
à alínea 5 "Mater ia l de Conservação", da consignação 
r i . 1, da verba n . 313, do orçamento. 

Artigo 2.o — Ficam anuladas parcialmente, nas im
portâncias abaixo, as seguintes alineas da verba n . 313, 
do orçamento: 
N . 4 — "Produtos químicos" da consigna

ção n. 1 1:000$000 
N. 8 — "Fardamentos e aventais", da con

signação n. 1 3: OOOSOOO -
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